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PROJETO DE LEI

 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS ATLETAS VENCEDORES DE

CORRIDAS DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E CONGÊNERES NO ESTADO DO

CEARÁ

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Todos os organizadores de corridas de rua, maratonas, meias maratonas e congêneres, cujo

evento conte com o patrocínio do Governo do Estado do Ceará, ficam obrigados a efetuar o pagamento de

premiação em pecúnia aos atletas vencedores, quando a inscrição estiver condicionada ao pagamento de

valores.

Art. 2º - Os organizadores deverão destinar o montante equivalente a, no

mínimo, 15% (quize por cento) do valor arrecadado com as inscrições para

premiação dos atletas vencedores nas categorias geral e por faixa etária,

masculino e feminino.

§1º - A premiação de que trata o caput deste artigo será da seguinte forma:

I- nos eventos com até 1.000 participantes, serão premiados os cinco

primeiros colocados na categoria geral, masculino e feminino, e o primeiro

colocado nas categorias por faixa etária, masculino e feminino;
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II- nos eventos com mais de 1.000 participantes, serão premiados os cinco

primeiros colocados na categoria geral, masculino e feminino, e os três

primeiros colocados nas categorias por faixa etária, masculino e feminino.

§2º - A premiação das categorias por faixa etária observará o disposto no

artigo 10 da Norma 07 da Confederação Brasileira de Atletismo - CBAt.

§3º- Os atletas premiados na categoria geral serão automaticamente

excluídos da premiação nas categorias por faixa etária.

Art. 3º- As premiações deverão ser divididas proporcionalmente, observando

os seguintes percentuais:

I) 70% do valor destinado às premiações para a categoria geral masculina e

feminina;

II) 30% do valor destinado às premiações para as categorias por faixa etária

masculina e feminina.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE FEVEREIRO
DE 2016.

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o intuito principal de incentivar à prática esportiva tão importante e saudável

para o ser humano que é o da corrida, através de premiação financeira aos participantes, promovendo

assim estímulo a uma maior participação da população.

Vale ressaltar, que ocorrem mais de 500 maratonas ao redor do mundo e no Ceará existe a Assessoria de

Esportes AEAF-CE e o CORCE – Corredores de Rua do Ceará, fundado em 9 de janeiro de 2008, que é

uma sociedade civil, de caráter desportivo, sem fins lucrativos, que busca, dentre outros objetivos, reunir

em associação, o maior número de participantes ou simpatizantes de corrida de rua e de caminhada no

Ceará, tendo como missão o incentivo à prática da corrida de rua e caminhada, como um instrumento

difusor de saúde, bem estar, educação e cidadania.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação do presente projeto.
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PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE FEVEREIRO

DE 2016.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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LIDO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 00017/2016

AUTORIA: DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS
ATLETAS VENCEDORES DE CORRIDAS DE RUA, MARATONAS,
MEIAS MARATONAS E CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ.

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inciso V, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o PROJETO DE LEI Nº.

 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Julio Cesar Filho, que em sua Ementa assim00017/2016,
dispôs: “DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS ATLETAS VENCEDORES
DE CORRIDAS DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E CONGÊNERES NO
ESTADO DO CEARÁ”.

1.0. .DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei originário do Gabinete do Deputado Julio Cesar Filho, que em sua proposição
assim transcreve:

“PROJETO DE LEI N.º 17/16 - DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO
AOS ATLETAS VENCEDORES DE CORRIDAS DE RUA, MARATONAS, MEIAS
MARATONAS E CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Todos os organizadores de corridas de rua, maratonas, meias maratonas e
congêneres, cujo evento conte com o patrocínio do Governo do Estado do Ceará, ficam
obrigados a efetuar o pagamento de premiação em pecúnia aos atletas vencedores,
quando a inscrição estiver condicionada ao pagamento de valores.
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Art. 2º - Os organizadores deverão destinar o montante equivalente a, no mínimo, 15%
(quize por cento) do valor arrecadado com as inscrições para premiação dos atletas
vencedores nas categorias geral e por faixa etária, masculino e feminino.

§1º - A premiação de que trata o caput deste artigo será da seguinte forma:

I- nos eventos com até 1.000 participantes, serão premiados os cinco primeiros colocados
na categoria geral, masculino e feminino, e o primeiro colocado nas categorias por faixa
etária, masculino e feminino;

II- nos eventos com mais de 1.000 participantes, serão premiados os cinco primeiros
colocados na categoria geral, masculino e feminino, e os três primeiros colocados nas
categorias por faixa etária, masculino e feminino.

§2º - A premiação das categorias por faixa etária observará o disposto no artigo 10 da
Norma 07 da Confederação Brasileira de Atletismo - CBAt.

§3º- Os atletas premiados na categoria geral serão automaticamente excluídos da
premiação nas categorias por faixa etária.

Art. 3º- As premiações deverão ser divididas proporcionalmente, observando os
seguintes percentuais:

I) 70% do valor destinado às premiações para a categoria geral masculina e feminina;

II) 30% do valor destinado às premiações para as categorias por faixa etária masculina
e feminina.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Em sua justificativa e exposição de motivos, o NOBRE PARLAMENTAR explicita que:

“A presente proposição tem o intuito principal de incentivar à prática esportiva tão
importante e saudável para o ser humano que é o da corrida, através de premiação
financeira aos participantes, promovendo assim estímulo a uma maior participação da
população.

Vale ressaltar, que ocorrem mais de 500 maratonas ao redor do mundo e no Ceará
existe a Assessoria de Esportes AEAF-CE e o CORCE – Corredores de Rua do Ceará,
fundado em 9 de janeiro de 2008, que é uma sociedade civil, de caráter desportivo, sem
fins lucrativos, que busca, dentre outros objetivos, reunir em associação, o maior
número de participantes ou simpatizantes de corrida de rua e de caminhada no Ceará,
tendo como missão o incentivo à prática da corrida de rua e caminhada, como um
instrumento difusor de saúde, bem estar, educação e cidadania.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares na aprovação do
presente projeto.”

Encaminhada referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

2.0. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS.

A Constituição Federal/88 estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontra-se as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
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níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros.

Nesse contexto, a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim transcreve, :in verbis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.”

Observa-se que os entes federados possuem sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, recebendo no nível municipal e distrital o nome de leis orgânicas.

Ademais, verifica-se na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu Art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.(...)”

Por sua vez, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seu Art. 14, incisos I e IV, :“   ”ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa. (...)”

Nota-se que, nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios e na Lei Orgânica do
Distrito Federal, encontram-se ,  e a os seus poderes a organização de seu serviço público distribuição de

, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.competência de seus órgãos

E é justamente na Carta Magna Pátria onde exsurgem enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (Artigo 23); assim como a competência concorrente, citada no Artigo 24 e a competência
exclusiva referida no Artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma, entende-se que
os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes

.sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais

Competência, segundo José Afonso da Silva, que em sua Obra “Curso de Direito Constitucional
Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479, assim dispôs: “é a faculdade juridicamente
atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões.
Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais

. (Grifado)para realizar suas funções”

Finalizadas as considerações sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
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fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

Expostos os aspectos supracitados, passa-se à Iniciativa de Leis e do Projeto de Lei.

2.1. DA INICIATIVA DE LEIS.

A princípio, cumpre destacar que no âmbito legislativo, a iniciativa de Leis encontra guarida no Art. 61
da Constituição Federal, bem como no Art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, :in verbis

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-     ;aos Deputados Estaduais

II-   Ao Governador do Estado.

(...).” (Grifado)

Por outro lado, acentua-se que, a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

2.2. DO PROJETO DE LEI.

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – ;leis ordinárias

(...)” (Grifado)

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b” e Art. 206, inciso II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, in

:verbis

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)”. (Grifado)

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)”. (Grifado)

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

3.0. DO PARECER.

Conforme inicialmente frisado, em seu Projeto, assim organizou o Nobre Parlamentar: “DISPÕE
SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS ATLETAS VENCEDORES DE CORRIDAS
DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ”.

Verifica-se que a propositura ora em exame tem por finalidade “incentivar à prática esportiva tão
importante e saudável para o ser humano que é o da corrida, através de premiação financeira aos

”, conforme preceitosparticipantes, promovendo assim estímulo a uma maior participação da população
inseridos nos artigos deste.

E prossegue em sede de justificativa: “Vale ressaltar, que ocorrem mais de 500 maratonas ao redor do
mundo e no Ceará existe a Assessoria de Esportes AEAF-CE e o CORCE – Corredores de Rua do Ceará,
fundado em 9 de janeiro de 2008, que é uma sociedade civil, de caráter desportivo, sem fins lucrativos,
que busca, dentre outros objetivos, reunir em associação, o maior número de participantes ou
simpatizantes de corrida de rua e de caminhada no Ceará, tendo como missão o incentivo à prática da

”.corrida de rua e caminhada, como um instrumento difusor de saúde, bem estar, educação e cidadania

Inicialmente, importante frisar que nossa Carta Magna assegura autonomia aos Estados Federados,
conforme bem insculpido pelo ilustre doutrinador José Afonso da Silva, em sua obra - SILVA, José
Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. 16ª ed. São Paulo - Malheiros, 1999. P. 104 - a
saber: “Estado federal é o todo, dotado de personalidade jurídica de Direito Público internacional. A
União é a entidade federal formada pela reunião das partes componentes, constituindo pessoa jurídica
de Direito Público interno, autônoma em relação aos Estados e a que cabe exercer as prerrogativas da
soberania do Estado brasileiro. Os Estados-membros são entidades federativas componentes, dotadas
de autonomia e também de personalidade jurídica de Direito Público interno.” (...) Que, posto tais

.fatores, surgiu a federação como uma associação de Estados pactuada por meio da Constituição
(Grifado)

Destarte, toma-se como premissa a distinção feita por Celso Ribeiro Bastos, segundo a qual: “soberania é
um atributo conferido ao Estado para se afirmar independente a qualquer outro, no modelo
Federativo aos Estados-membros impõe-se uma limitação jurídica ao poder verticalizado, possuindo
na ordem interna autonomia para desenvolver atividades dentro dos limites previamente circunscritos
pelo Ente Federal em decorrência da capacidade de auto-organização (CR/88, artigo 28),
autogorverno (CR/88, artigo 27, 28 e 125) e autoadministração (CR/88, artigo 18 e 25 a 28)”.
(BASTOS, Celso Ribeiro. Ob. Cit., p. 292) (Grifado)

Uma vez dirimida a própria ideia de soberania em conjugação de interesses, conclui-se que no plano
, reunindo tão somente autonomia na medida em queinterno os Estados Federados não possuem soberania

compõem do modo livre – respeitadas as limitações impostas pela Carta Maior – a organização
político-administrativa do Estado Federal.

Sendo certo que a capacidade de autoadministração decorre das normas que distribuem as competências
entre União, Estados e Municípios, nos termos supracitados, o processo legislativo decorrente de tais
competências deverá observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, ‘as leis e princípios

’.elencados na referida Carta Magna Federal
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 Ao tema, consoante observa Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes In leitura complementar 2
da 4ª aula da disciplina Organização do Estado, ministrada no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
Televirtual em Direito Constitucional – Anhanguera-UNIDERP | REDE LFG): “A autonomia não é
poder originário. É prerrogativa política concedida e limitada pela Constituição Federal. Tanto os
Estados-membros como os municípios têm sua autonomia garantida constitucionalmente, não como
um poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como um direito público subjetivo de

.” (Grifado)organizar o seu governo e prover sua Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça

Exposta toda fundamentação, analisando minuciosamente os dispositivos da propositura, verifica-se que
determinam suas disposições critérios e cumprimento de normas referentes ao dever do Estado em
fomentar práticas desportivas formais e não-formais (art. 217º, CF/88), assim englobando os direitos
fundamentais à saúde, lazer, dentre outros (art. 6º, , CF/88), devidamente tutelados pelo direitocaput
constitucional pátrio, que assegura a participação ativa do Estado através de prestações de cunho positivo,
passando pelo desenvolvimento de políticas públicas voltadas à sua promoção, o que, ,à primeira vista
não se reveste das condições de inconstitucionalidade.

Veja-se transcritos nos dispositivos constitucionais supracitados, :in verbis

“Art. 6º.  São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, aa saúde
moradia, o transporte, , a segurança, a previdência social, a proteção ào lazer
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

.” (Grifado)Constituição

“Art. 217.É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e
 observados:não-formais, como direito de cada um,

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto
rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-
profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação
nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições
desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da
instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.”
(Grifado)

Portanto, é de se notar que os eventos de corridas, maratonas, meias maratonas e congêneres possuem
uma capacidade de formar e transformar hábitos e criar atitudes saudáveis por meio de práticas
desportivas, envolvendo diferentes públicos alvos à temática do esporte e das atividades físicas em geral,
possuindo uma capacidade de integração entre pessoas de várias idades. 

Que, ao incentivar a prática de esporte, a propositura pretende valorizar não só o esporte em si, como
também a prática de atividade física, o que reflete na saúde e melhor estar dos cidadãos cearenses.
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Ademais, cumpre observa-se, também, acerca da legislação concorrente quanto da matéria proposta, com
observância nos dispositivos da CF/88. 

O Estado Federal tem como uma de suas características a repartição constitucional de competências, por
meio da qual se atribui parcela de poder aos entes federados para que exerçam atividades legislativas e/ou
materiais, de modo a organizar o exercício desse poder em todo o território estatal.

A competência legislativa veio traçada em normas rígidas como sendo da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal, definidas sempre por critérios verticais de repartição, segundo os quais
determinados temas são titularizados, de maneira concomitante, por mais de um órgão fracionário da
Federação.

Uma das formas de repartição vertical de competências é a que se denomina competência concorrente,
que divide capacidades políticas legislativas entre os entes federados, sob determinados critérios,
permitindo, assim, que todos esses entes possam exercer a possibilidade de legislar sobre os mesmos
temas nos âmbitos dos interesses prevalecentes: federal (União), regional (Estados e Distrito Federal) e,
no Brasil, local (Municípios e Distrito Federal).

Segundo disciplina constitucional das competências concorrentes, previu-se que a competência da União
seria restrita às normas gerais sobre os temas repartidos, o que, sem dúvida, gera dificuldades na
identificação exata dos limites em que pode atuar tal ente federado sem invadir a parcela de competência
dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

A análise, portanto, do conceito de normas gerais, seja na doutrina, seja na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, é atividade salutar para a boa compreensão e interpretação do feitio constitucional da
Federação brasileira, principalmente porque a repartição de competências concorrentes tem por escopo a
cooperação dos entes federados na construção de um equilíbrio e de uma isonomia material no seio do
Estado.

Nesse contexto, observa-se que a proposta sugerida pelo Deputado está na esfera de competência
, nos termos da Constituição Federal de 1988, em seu art. 24, inciso IX, §§ 1º econcorrente do Estado

seguintes, :in verbis

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
:concorrentemente sobre

(...) Omissis

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85,
de 2015)

(...) Omissis

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário. (Grifado)
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Preceitua-se, também, acerca da previsão do Estado de legislar concorrentemente na Carta Magna
Estadual, em seu art. 16, Inciso IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão veja-se:

“Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
:Constituição da República, sobre

(...) Omissis

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

(...) Omissis

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer
normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
Lei Estadual, no que lhe for contrário.” (Grifado)

Observa-se que o constituinte originário conferiu à União, aos Estados e ao Distrito Federal competência
legislativa concorrente para dispor sobre práticas desportivas, nos termos dos dispositivos supracitados.
Ademais, arrolou, expressamente, o Estado entre os demais entes políticos para dispor sobre a matéria ora
abordada nos limites de sua competência legislativa suplementar, devendo, assim, ser observadas as
normas nacional e regional.

Soma-se a tudo isso o fato de que nossas Cartas Magnas não reservam ao Governador a competência
privativa iniciadora sobre a matéria em questão; nem se pode juridicamente tê-la como parte da
organização administrativa, uma vez que dispõe sobre incentivo a práticas desportivas como forma de
incentivo ao esporte, lazer, saúde; não adentrando em questão de cunho eminentemente administrativo,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

Finalmente, verifica-se também que inexiste qualquer ofensa aos princípios da tripartição dos Poderes,
tampouco desrespeito ao princípio da unidade da Federação, não ferindo competência de iniciativa do
processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos
na Constituição Estadual.

Uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima elencadas,
entende-se inexistir exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Portanto, a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, desta feita, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art.
3º da Constituição Estadual, tampouco, desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Finalizadas tais considerações acerca de federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido
respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas
fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição
Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da
autonomia dos entes federativos.

4.0. DA CONCLUSÃO.
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Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresentará vício de inconstitucionalidade, o que no caso em
comento não se reveste de inadmissibilidade jurídica, não havendo óbice para que caiba ao Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

Postas tais considerações, conclui-se pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade quanto da
propositura do Projeto de Lei supra abordado, ocasião em que opina-se pelo PARECER FAVORÁVEL
à regular tramitação do presente Projeto, visto que (i) não redunda em inadmissibilidade jurídica em
colisão com linhas mestras constitucionais, (ii) inexistem vícios formais por encontrar-se em
cumprimento ao princípio da separação e independência dos poderes, (iii) não se verifica usurpação da
competência de ente federado, dado que a Constituição Federal possibilitou ao Estado, no âmbito da
legislação concorrente, competência para legislar suplementarmente sobre o direito ao Desporto (CF, art.
24, inc. IX e §§; e, CE, art. 16, inc. IX §§), e (iv) não havendo igualmente colisão com matéria de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, se ajustando, assim, à exegese dos artigos, 58, III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

FRANCISCO QUIRINO RODRIGUES PONTE JUNIOR

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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I.  

I.  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
20/09/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 17/2016

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIOCÉSAR FILHO

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS ATLETAS
VENCEDORES DE CORRIDAS DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E
CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ.

Introdução

Temos ora em análise o Projeto de Lei Nº 17/2016, de autoria do Deputado JúlioCésar Filho, cujo
objetivo é dispor sobre o pagamento de premiação aos atletas vencedores de corridas de rua, maratonas,
meias maratonas e congêneres no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Deputado autor explica que: A presente proposição tem o intuito principal de
incentivar à prática esportiva tão importante e saudável para o ser humano que é o da corrida, através de
premiação financeira aos participantes, promovendo assim estímulo a uma maior participação da
população.

Fundamentação

 

Ao se analisar, primeiramente, o âmbito da constitucionalidade do projeto, nota-se que suas disposições
se encontram em consonância com os ditames da Carta Magna, pois conforme consta em seu artigo 24,
no que se refere a competência legislativa, os Estados possuem competência concorrente para legislar
sobre desporto como vemos nos seguintes trechos transcritos:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

IX - educação, cultura, ensino,  ciência, tecnologia, pesquisa,desporto,
desenvolvimento e inovação;

 

Logo, não encontramos empecilhos de âmbito constitucional, já que a competência para legislar sobre
práticas esportivas também compete de forma concorrente aos Estados da Federação.

Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, inciso I, § 3º da Constituição Estadual assegura
quanto à competência dos deputados estaduais para propor projetos de lei quando se tratar de matérias de
competência comum, conforme o trecho transcrito abaixo:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais

(...)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no §2º deste artigo, a iniciativa de leis
que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da
União e Estados, previstos na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Ao se observar a lei do Desporto, Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 em seu art. 2º há expressamente a
previsão de se permitir que a livre iniciativa organize o evento conforme suas próprias disposições. Ao
estabelecer percentual de 15% sobre o montante para pagamento da premiação, o projeto pode, mesmo
contando com o patrocínio do Estado, afetar o orçamento do evento, já que vincula sua receita. Por este
motivo, sugerimos a supressão deste valor, ficando a cargo da organizadora do evento definir o
percentual:

Art. 2  O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:o

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e
jurídicas organizarem-se para a prática desportiva.

Desse modo, sugerimos pela alteração do referido valor para que o projeto siga sua regular tramitação
sem possíveis vícios.

Em sede regimental, destacamos que não encontramos para o Projeto de Lei em comento razões que
denunciem sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno
desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha
sido aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em
diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou
rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;
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I.  

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou
rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já
aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado
inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com
a mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.

Conclusão

Pelo exposto, constata-se que o Projeto de Lei em tela encontra-se em conformidade com a Constituição
Federal e Estadual, bem como quanto aos aspectos regimentais. Apenas sugerimos a supressão do
percentual referido no art. 2º do projeto. Nada mais a tratar, finalizamos nosso estudo.

 

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Rachel Marques

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X     X

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI 17/2016

 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS
ATLETAS VENCEDORES DE CORRIDAS

 DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E
CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

RELATOR: DEPUTADA RACHEL MARQUES.

 

I – DO PROJETO

 

         O presente Projeto de Lei nº 17/2016, de Autoria do Nobre Deputado Julio Cesar Filho , está
positivado:

 

Art. 1º - Todos os organizadores de corridas de rua, maratonas, meias maratonas e congêneres, cujo
evento conte com o patrocínio do Governo do Estado do Ceará, ficam obrigados a efetuar o pagamento de
premiação em pecúnia aos atletas vencedores, quando a inscrição estiver condicionada ao pagamento de
valores.

Art. 2º - Os organizadores deverão destinar o montante equivalente a, no mínimo, 15% (quize por cento)
do valor arrecadado com as inscrições para premiação dos atletas vencedores nas categorias geral e por
faixa etária, masculino e feminino.

§1º - A premiação de que trata o caput deste artigo será da seguinte forma:
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I- nos eventos com até 1.000 participantes, serão premiados os cinco primeiros colocados na categoria
geral, masculino e feminino, e o primeiro colocado nas categorias por faixa etária, masculino e feminino;

II- nos eventos com mais de 1.000 participantes, serão premiados os cinco primeiros colocados na
categoria geral, masculino e feminino, e os três primeiros colocados nas categorias por faixa etária,
masculino e feminino.

§2º - A premiação das categorias por faixa etária observará o disposto no artigo 10 da Norma 07 da
Confederação Brasileira de Atletismo - CBAt.

§3º- Os atletas premiados na categoria geral serão automaticamente excluídos da premiação nas
categorias por faixa etária.

Art. 3º- As premiações deverão ser divididas proporcionalmente, observando os seguintes percentuais:

I) 70% do valor destinado às premiações para a categoria geral masculina e feminina;

II) 30% do valor destinado às premiações para as categorias por faixa etária masculina e feminina.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

III- DO VOTO

 

Diante o exposto e conforme o parecer desta douta Procuradoria, a presente proposição se encontra em
perfeita harmonia com os ditames jurídicos e legislativos, assim somos de  aoPARECER FAVORAVEL
tramite do Projeto de Lei 17/2016 de autoria do Nobre Deputado Julio Cesar Filho.

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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16ª REUNIÃO  ORDINÁRIA   23/11/16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

ANTONIO GRANJA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

28 de 46



  Nº do documento:  00108/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  24/11/2016 06:08:34  Data da assinatura:  24/11/2016 06:05:01

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00108/2016
24/11/2016

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR - DEP. ANTÔNIO GRANJA

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  24/11/2016 16:34:24  Data da assinatura:  24/11/2016 16:30:58

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
24/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 16/2016      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   AO PROJETO DE LEI Nº 17/2016 - DEPUTADO JULIO CÉSAR

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/11/2016 15:58:41  Data da assinatura:  28/11/2016 16:07:37

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
28/11/2016

APRESENTO º  DE AUTORIA DOPARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N 17/2016
DEPUTADO JÚLIOCESAR FILHO, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS
ATLETAS VENCEDORES DE CORRIDAS DE RUA, MARATONAS, MEIAS MARATONAS E
CONGÊNERES NO ESTADO DO CEARÁ.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   RELATORIA DE EMENDA

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  07/12/2016 13:50:48  Data da assinatura:  07/12/2016 13:48:00

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição
Emenda(s)

EMENDA Nº 01
Regime de Urgência Estudo Técnico

       

34 de 46



                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/16 - DEP. JULINHO

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/12/2016 14:20:34  Data da assinatura:  07/12/2016 14:18:16

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
07/12/2016

APRESENTO PARECER FAVORÁVEL A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/16  DE AUTORIA DO
DEPUTADO JULINHO QUE "MODIFICA OS INCISOS I E II DO ARTIGO 3º DO PROJETO DE LEI
Nº 17/2016".

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CCE, CTASP E COFT

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/12/2016 17:45:14  Data da assinatura:  07/12/2016 17:42:24

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/12/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

45ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA     Data 07/12/2016

COMISSÕES DE CULTURA E ESPORTE, DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                                                                                     

                                                                   

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  08/12/2016 09:29:08  Data da assinatura:  08/12/2016 09:49:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

  01    
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

EVANDRO LEITAO_

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA 001/2016, DE AUTORIA DO DEPUTADO JULINHO

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  08/12/2016 11:46:42  Data da assinatura:  08/12/2016 11:43:24

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
08/12/2016

PARECER FAVORAVEL A EMENDA MODIFICATIVA 001/2016, DE AUTORIA DO DEPUTADO
JULINHO PROJETO DE LEI N°017/2016.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  08/12/2016 12:16:07  Data da assinatura:  08/12/2016 12:12:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

60ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 07/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. APROVADA A EMENDA.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

EVANDRO LEITAO_
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/12/2016 13:13:11  Data da assinatura:  09/12/2016 09:31:06

PLENÁRIO

INFORMAÇÂO
09/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 138ª (CENTÉSIMA TRIGESIMA
OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 86ª (OCTOGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 87ª (OCTAGESIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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